
Estado de Mato Grosso
Prefeitura MuniciPal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centlo - CEPr 78.175-000 - Poconé/Mâto Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.339 DE 03 DE ]UNHO DE 2025.

DISPÔE SOBRE A AUTORTZAçÃO DE USO DE
TERRENO PÚBLICO PARA IMPLANTAçÃO DO
CENTRO CULTURAL E TURíSTICO NO MUNICÍPIO
DE POCONÉ-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFETO l\IUNICIPAI DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE N/ATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMARA
MU \ICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECU NTE LEI:

Art. I" Fica autorlzado o uso do te terreno na área urbana com
5.0(,O,OOm2, localizaclo na Rodovia MT 060, N,'1unicípio de Poconé/MT,
dev damente registrado no Cartório de l' Oficio da Comarca de Poconé sob a

matricu a 2l.llo, flcha l, pertencente ao Ny'unicípio de Poconé, para a construção
do Centro Culturai e Turístlco de Poconé, com o objetivo de promover o acesso a

cultura, tLrrismo e lazer para a população.
Art. 2" A autorização de uso concedida por esia Lei tem prazo

mír irno de 20 (vlrrte) anos, sendo realizada em caráter precárlo, iniransferÍvel e
g ra: u lto.

Art.3" o ente autorizado deverá observar as segulntes condiÇóe5j
durrnte a vigência da autorização:

l- Utilizar o lmóvel exclusivamente para a finalidade atitorizada,
'ob penc rJe r..oqação da a-ro-,/dcào:

necÊssa r a;

ll - lúanter a integridade do imóvel e realizar a manutenção

lll - Cunrprir todâs as exigências legâis, urbanísticas e ambientais
a pli.áveis.

Art.4" A autorizaçãc de uso poderá ser r'ovogada pelo Poder
Públlco lvunlcipal a qua quer tempo, mediante notificaçâo prévia de 30 (trir-rta)
dlas, caso seja verificado o descumprimento das condiçóes estallelccidas ou a

necessidad-^ de retomada do imóve por interesse público.
Art.5" Esta Lel entra em vigor na data de sua pub icação.

Prefeitura N,l unicipal de Poco ré/l.,lT, em lo de lunho de 2025.

]ONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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ÁVISO DE RESULTADO

PR!FEITLRA MUNICIPÀL DE PLANALÍO DÂ SITÀA.MÍ

AVISO DE RESULIADO' PREGÁO ELETRôNICO SRP N9

o12-2025- PROCE550 LlClrAÍóRlO Ne 02712025.

o MlncÍpo de P da sera- MT, atràvés dâ 5uê Pregoeira, tornâ
público páÍa conhecmento dos intêressados o resultado da Li-

citaçêo PE ELETRôNICO ne 01212025, abêrtâ nô dâ 15/
05/2025 ,s 09:00 horas (Horár:o de Brasliá). Sagraràm-se ven-
cêdorás ê hêb litadas no certamê ê§ empresàs, M!< I4ÂTERIAIS
ELETRICc,S E CONSTRUCAo lÍD^, inscrita no CNPI sob o iÚ_

írerô 54 e93.472100Ô1-04, no vêLô. dê À$ 43,273,60,1MPÊn!o
casa E CONSÍRUCAO !TDÂ, iôs.rltê no CNPI sob o número
ls.53q.B0r/0001-05 no valor de R$ 709.369,63,FRÂMAf MA-
TER|A|S 'ARÀ CONSaRUCÁO LTDA, inscrta no CNPI sôb o

úmeío 23.220.897/0001-64, ôô valôr dê R$ 11.395,15,PLA-
NALTO IND. E COM. DÊ PIE MOLOADOS LTDA, insc.ita no
cNPl sôb o número 28,488.348/0001'99, no va or de R$
1,oo7.53'r,53,PAiÀFUSOU COMERCIO DE FERRAGENS E

FERRÀi4ENTAS LTDÀ, inscritã no cNPl sob o rúmêrô
46 253 s7110001 72, no va or dê R$ 40.a29,65,MANY COMÉR-
CIO IMPCRÍAaAo E €XPORTACAO !rDÁ, inscrita no CNPI sob
o ôúmero 54.566.285/0001-51, nô vêlor de R$ 130.144,10,L P

ARÀUJO '/IEIRA COMÉRCIO E ENGENHARIÂ LTDÂ, iNSCTitA

fc cNPl job o núdero 4s.949 604/0001-17,no valor de R$

3.300,00 e âÂSTOS COMERCIO DE PRODUIOS LÍOA, inscrità
no cNPl sôb ô número57,427 693/0001-10,no vaor de R$

47.950,0,) VALOR TOTAL DA !tClrAçÂO: R$ 1.993,832,66.
ANNIELY OtIVÊIRA DOS SÁNTOS MÁRQUES.FREGOEIRÀ.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ POCON.

ÀTIVA, A,|U'ZADOS OU NÃO E DÁ OUÍRAS PROVID'NCIAS'"

o PRSFEITo MUNIcIPAL DE PocoNÉ, Éstad! de lrlato Grosso,

no uso das êiribulçõês q!e lhe sâo conÍêrdas por lei, espê.al
mente nos termos dô aftlgo 18 da Lêl Municipal .s 2 121 dê 18 dê

DECREÍÀ:

art. 1! rl.a prorrogado, até o dia 31 de agosto de 2025, o prê?o

pará adesáo ao Proqlama de Recupeíaçáo Fiscàl REF|s, .onio.
me autor2adô.o artqo 18 da Lei Municipà nq 2.321 de 18 de

PêÍágÍâfô úni.o. A píoÍíogação prev sta nêstê êÍt gô ãplca_se
às mesmas condi!ões estabe ecldás na íefer da Lei, nâo haven-
do alteraçáo nos oitérios de parce amento, descôntôs ou dcmôis
d sposlções constantes no texto eqal

art. 2s Este Decíeto entra em vgor na data de s!ê publlcêção,

rêtroâgirdo sêus efeitos a côntar de 0?/06/2025.

Preíe tora ilunicipal de Pocôné/i4T, em 02 dejunho de 2025.

JONÂS EDUÀRDO O€ QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Po<oné

PREFEITURA
DECRETO N' 059 DE 12 DEJUNHO D' 2025.

"DISPóE SOBRE OS PONTOS 
'ACULTAÍIVOS 

PREVISTOS PÂ.
RÀ O ANO DE 2025 NO AMBITO DO MUNICIPIO OE POCONÉ/
MÍ, Ê DÁ OUÍRAS PROVIDÊNCIAS".

o PREFgtTo MUNICIPÀL DE PocoNÉ, Estado de 1.4ôto Grosso,
no uso das êtribuiçóes que he coníêr€ oArtigo 45, inciso lV da Lei
Or9ânica do IV!nicípiô,

DECi!TA:
ARTIGo lt " Fcam decretados os pontos facultêtivos previstôs
parô o ano de 202s, para cumprimento pelos órqáos e entidades
da admin 5tração Púbica l4unic pal Dlrêta e lndir€tâ do Poder
Exêcutivo Municipal. sáo eles:

1.20 dê lunho (sêxtêJeira) corpus christi(ponto facultatvo),

1.21 dê novembro (sexta) Consciênclâ Neqrã (po.to Íacultativo);

lll.2.l de dezembro (qua*a-reÍa) Natal (ponto Íacultatvo)i

lV31 de dezembr. (qüarta-Íe ra) Ano Novo {ponto lacultatvo),

AÉ. 2e- Excetlam-se o disposto .este Decreto i4unic pa, as aU-

vidàdes conslderadas êsseôciais e indlspe.sáveis nô serviço Pú-

ARiGO 3q - Estê Decreto ent.a em vigor na data de sua publica

Frêfeitura M!nicipalde Po<oné, 12 de junho de 2025.

.,ONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Pr€Íêito Muni<lpàl d6 Po<ohe

PRIFEIÍURA
.EI MUNICIPA' NI 2.339 DÊ 03 OE JUNHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE À AUTORIZAçÀO OE U50 DE TERRENO PÚ.
BLICO PARA IMPLANTAçÀO DO CENTRO CULTURAL E TURIS.
TICO NO MUNICiPIO DE POCONÉ.I,4I E DÁ OUTRAS PROVI.
DÊNCtÀS.

O PREFEITO MUNICIPAL DÊ POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI,
coz tr4oMEs Ec-ÀDo DL va'o ccoc<o, fêl \aBt R QJ. a (Á-

SETOR DE LICITAçÕES
II\EXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N' 023/2025

RAttFtcÂÇÂo DE rusTlFtcaltvÀ
O Preíerto r4unicipal, 5i lonas Eduardo de Que roz Moraes, tendo
em vsla aju+ficâuva apresêntêdê pela Secretara Municlpal de
ldu.açàoe peLô parecerdà Procurador alurÍdica do Município, so-

bre â conrrêtâção direta, com inêxlgibllidadê de l. taçáo, r! cra-
da nô art.74. inciso llr, alÍnea c, da Le n. 14.133/21, da empre'
sê ESCOPo SoLUCOES LTDA, inscrta no CNPlsob o n048.748.185/
Oool-43, (ulo objeto trata-se de coNTMIAÇÃo DE EMPRESA

ESPECALIZADA PARA ATUALIZAçÀO DO PLANO MI]NICIPAL DE

EDUCÀÇÃD(PI'4!), ELABORAÇÃO DO PLANO DA PRIMEIRÁ INFAN.

C]A(PPI) É ÉORI4AÇÀO CONTINUADA PARÁ PROFESSORES E PRO-

Ê SSIONAI; OA EDUCAçÃO EM ATENDII4ENÍO A SECRETARIA I,4U.

NiCIPAL D: EDUCAÇÀO DE PocoNÉ/MT, perfàzêndo o valor totôl
dã .ontrãlêçêo em R$ l73.0oo,oo (tÍezentos e selentà e oito mll
reais), reelve, MÍlFlcAR a justficativa êpresentêda, e oídenar
rua prbliGção em crmprimento êo dlsposto no ôrt. 72 dô suprâ-

Pôconé, r6 del!nho de 202s.

lonas Edua.do dê auêiroz Morâês

Prefeito Municlpal

PRÊFÊIÍURÂ
DECREÍO N9 O57 DE 02 DE'UNHO DE 2025

"DIsPôE SOBÀE A PRORÀOGÂçÃO DO POD€R EXECUTIVO
À CE'ÉStAÀ ÀCOROOS PARA RECEBIMENTO OE CRÉDIÍOS
TRIÔUTÁRI05 E NÃO TRIBUTÁRIOS, iNSCRITOS ÊM DiVIDA

AMM-r.4T. https://amm.dlariomuniclpa.ôrg Àssinadô Dig ralmêntê
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,{ARA l4Ul,llClPAL APROVÀ E ELE SANCIONÂA SEGUINÍÊ LEI:

art. 1s Fi-a autor2ado ô Lso do tê t€reno na área urbanà côm

5.ooo.oom1, localizado .à iodoviô MT-060, l4unicÍpio de Poconé/

MÍ, devldâmente r€g strado no caftório dê 1'Orclo da Comarcâ

de Poconésob a môtÍícula 21.110.6chd 1, periencente âo l4unicí
plo dê Poc.né, pãrâ a construção do Centro CulturalêTurístico d€
poconé, com o objetivo dê pÍômover o acêsso à culturâ, turismo
elazerpaôapopulação,

a.t. 2ê A autorzação de lso concedda por estô Le tem prazô

IÚ imo de 20 lvintê) ãnos, sen.lo reêlizadâ êm caÍáter pre!ário,

intrã.síeríe e gratLito.

Árt, !e c ente aLrlorizãdo d€verá observar as seguintês côndi"

ções durarte a viqênc a da autorlzação:

I - ut izar o lmóve êxclusivamente para a finalidade autorizada,
§ob pê.ã nê rêvôgâçáo da aütorizaçãoj

ll - r4ant€r a inteqridade do imóvêl e realizar â mênutenção ne-

Ill - cumÊí rtodãs âs erigências lega s, urbanísu.ãse ambiênta s

Àrt. 4p aaltorização de uso poderá sêr rêvoqàda peLô Pod€r Pú-

bi co Muntipa a qua quer tempo, mêdiênte notifi.ação prévla de
30 (trinta)dlãs, caso sejâ verificàdo o descumprimenio das condi-

ções estabelecidas ou à necess dadê dê retômada do imóvel por

Art. 5e Està Lei êntra em vigor na datã dê s!a p!blicêção.

Prefeitura Mun c pa de Poconé/MT, eÍn 10 de junho dê 202s.

lnÍrêestrut!Íâ e pelo pàrêcer da Procuradoriê lurÍd cô do rÍun

.íDio. sobre a contrataçáo direta, com nexiqlbildade d€ llc ta

Ção, íulcÍada no art. 74, inciso lll, da Lei n. 14133/21, da CoNs_
ÍRUTORA SÂO ,,ERONIMO LTOA, inscrita no CNP,, sob o nc
12.301.331/ooo1-80 cu o objê o lra Jrê oê CONTBA-A(Ào DL

SERVIÇO ESPECIALIZADO EIÚ ASSESSORIA ÍÉCNICA E ADI.IIN 5'
IRA'IVA PÂRA Á-JÂ!ÂO \O P-ANTJAIüENÍO, CTsIÀO, I I !ILJ'
ÇÁo DÊ poLtlcas púBLtcas HAslÍÀctoNAts No tr,!uNlciPlo DÉ

POCONÉ - [!T, COM FOCO NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, REGULA.

RIZAçÀO INSÍITUCIONÀL E OPEMCIONALIZÁÇÀO DOS PROGRA.

MAS IIABITACIONÀIS EM NIVEL FEDEML E ESTADLIAL, perJazen-

do o vâloÍ total da ccnkatação êm Â$ 72.000,00 Geteita e dois

mil reô s), referente ê 12 meses, resolve, RATIFICAR ê just ílcativâ
apíesentâda, e ordêna. sua publcâçõô em cumprimento ao dis-
posto no art,72 do supractado dlpoma legal,

Po.Dné,16.. iu.ho nc 2025.

Jonás Eduardo de Quêiroz Moraes

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAE§

PrêÍeito Muíi.ipâl dê Pô.oné

SÊÍOR DE L'CIIAçÃO
EXÍRAÍO DO NONO TERMO ÀDI'IVO AO CONTRÀTO DE N'

o5l202L

NONO 
'ERMO 

ADITIVO AO CONÍRÂÍO DE N" 05/202I

CONIRAIAÍ\ll: DPI-f_l 
'ca ltlJí\lClPÀ- D' ÔOCO\l

CONTRATADO: CENTRO AMERICA ÉROÍAS EIRELI

CLAUSULA PRI'\4E]RA DO FAÂZO

l.tFlca estãbelecidâ a prôÍro9àção deste contrato pelo periodo d€
12 dejunho de 2025 a 12 de.go5to dê 2025

CLAU5ULA SECUNDA DA FISCALIZAÇÃO

É|5CAL OÊ CONÍRÀTO: KELMAN HARUM ÀRRUDA ITIO

Poconé/ríÍ, 11 de j!nho de 2025

]ONAs EDUARDO D' QUE1ÀOZ MORAES

PreÍeito N4unicipãl dê Poconé

SETOR DE LICITAçóES
I!EXIG!BILIDADE DE LICITÂçÁO N' O2U2O25

BÀTIFICAçÁO DE ,,STIFICÀTIVA

O Prcfe to ÀruricipãI, 5r Jonâs Eduardô de 0!êiro2 Moraes, tendo
cm vista a justícatva apresentada pela secretaíia l{uni(lpal de

PREFEITURA MUNICIPAI OE POiIÍAL §O Â,lAGUAIA

SE'OR DÉ LICIÍAçÃO
AVISO DE RES!LIÂDO

avlso DE RESULTADO OE CÂEOEllClÀM:NÍO Ne 003/2025

PROCESSO LrCrÍAÍóRtO Ne OOa/:025

A Côó ssaô do Contrã!âção, .onstit!ídê peia portãria nq 142/2025 dê 09 dê êbrilde 2025, atrêvés dê sêu presidentê, ãpós ênálise d-
do.rmeftação apresentada lulga CREDENCIAD^ EM ORDEM CRONOLOGICA:

OaTETO: ContÍôrãçâo de Pê.soÀs j!rídl.âs Espêrlãllzâdà§ êm Assl§tênclâ à 5aú.1ê, parã Atêndêr a Sa.retadê de Saú.Iê
dc Pontil Do arãguâia-MT

0r(
Iv:
oÂÍoFÊDtÂ
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